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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

SÚMULA DE PARECERES 
1
 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 6, 7, 8 e 9 DE OUTUBRO/2014 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Processos: 23000.009434/2014-84, 23000.020841/2013-61 e 23000.021097/2013-12 

Parecer: CNE/CEB 8/2014 Relator: Francisco Aparecido Cordão Interessado: Ministério 

da Educação/Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica/Diretoria de Políticas de 

Educação Profissional e Tecnológica (MEC/SETEC/DPE) – Brasília/DF Assunto: 

Atualização do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) e reexame do Parecer 

CNE/CEB nº 2/2014, contendo orientações quanto à oferta de cursos técnicos em caráter 

experimental Voto do relator: À vista do exposto, nos termos deste Parecer, acolhendo as 

recomendações apresentadas pela Nota Técnica nº 366/2014/DPE/SETEC/MEC em relação às 

alterações propostas para adequação dos termos do Parecer CNE/CEB nº 2/2014, submetemos 

à apreciação da Câmara de Educação Básica do CNE o anexo Projeto de Resolução Decisão 

da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Processo: 23001.000063/2014-65 Parecer: CNE/CES 196/2014 Relator: Erasto 

Fortes Mendonça Interessada: Izabela Prado Fernandes – Araguari/MG Assunto: Solicitação 

de autorização para cursar mais que 25% do internato do curso de Medicina fora da unidade 

federativa em que está matriculada Voto do relator: Voto favoravelmente à autorização para 

que Izabela Prado Fernandes, inscrita no CPF sob o nº 001.435.061-02, estudante 

regularmente matriculada no curso de Medicina da Faculdade Presidente Antônio Carlos de 

Araguari, situada no Município de Araguari, Estado de Minas Gerais, realize, em caráter 

excepcional, mais que 25% (vinte e cinco por cento) do estágio curricular supervisionado 

(internato) no Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia, pertencente à rede de saúde do 

Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, devendo a requerente cumprir as 

atividades de estágio curricular previstas no projeto pedagógico do curso de Medicina da 

Faculdade Presidente Antônio Carlos de Araguari, cabendo a esta a responsabilidade pela 

supervisão do referido estágio Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 230001.000066/2014-07 Parecer: CNE/CES 197/2014 Relator: José 

Eustáquio Romão Interessada: Poliana de Paula Vieira Borges dos Reis Soares – Aparecida 

de Goiânia/GO Assunto: Solicitação para cursar mais de 25% do internato do curso de 

Medicina fora da unidade federativa de origem Voto do relator: Acolho e voto 

favoravelmente à autorização, em caráter excepcional, para que Poliana de Paula Vieira 

Borges dos Reis Soares, brasileira, casada, portadora da cédula de identificação RG nº 

4370553 – SSP/GO e inscrita no CPF sob nº 001.367.181-24, residente à rua Princesa Isabel, 

quadra 8, lote 30, casa 5, Condomínio Terra Nobre, Jardim Imperial, no Município de 

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, possa cursar mais que 25% (vinte e cinco por cento) 

de seu internato do curso de Medicina, em que se encontra matriculada, na Faculdade 

Presidente Antônio Carlos de Araguari (UNIPAC Araguari), situada no Município de 

Araguari, Estado de Minas Gerais, para desenvolvimento do módulo de Clínica Médica e 

Cirúrgica no Hospital de Urgências de Aparecida de Goiânia (HUAPA) e do módulo de 

Pediatria e Ginecologia/Obstetrícia na Maternidade N. S. de Lourdes, situados no Município 
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de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, com a determinação de que seja anexado ao 

processo o termo de aceite da mencionada Maternidade. A requerente deverá cumprir as 

atividades do estágio de acordo com os critérios previstos no projeto pedagógico do seu curso 

de Medicina e as condições de supervisão docente-profissional estabelecidas nas Diretrizes 

Curriculares Nacionais desse curso. Deverão, também, ser seguidas as normas estabelecidas 

nos termos de convênio constantes dos autos. Proponho, outrossim, a convalidação dos atos 

acadêmicos eventualmente desenvolvidos a propósito desta autorização até a data de 

homologação deste Parecer Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000058/2014-52 Parecer: CNE/CES 198/2014 Relator: Luiz 

Roberto Liza Curi Interessada: Rebecca Sampaio Xisto de Andrade – João Pessoa/PB 

Assunto: Solicita autorização para cursar o regime de internato do curso de Medicina fora da 

unidade federativa de origem (da Faculdade de Medicina Nova Esperança – FAMENE para a 

Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco – Rede Credenciada do Estado, nas áreas de 

Clínica Médica, Clínica Cirúrgica, Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia) Voto do relator: 

Voto favoravelmente à autorização para que Rebecca Sampaio Xisto de Andrade, portadora 

da cédula de identidade nº 7.278.914, SSP/PE, inscrita no CPF sob o nº 082.867.344-67, aluna 

regularmente matriculada no 9° período do curso de graduação em Medicina da Faculdade de 

Medicina Nova Esperança – FAMENE, situada no Município de João Pessoa, Estado da 

Paraíba, realize, em caráter excepcional, 75% (setenta e cinco por cento) do Estágio 

Curricular Supervisionado (Internato), na rede credenciada do Estado de Pernambuco – 

Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco, no Real Hospital Português, com sede em 

Recife-PE, bem como na Prefeitura de Limoeiro-PE, devendo a requerente cumprir as 

atividades do estágio curricular previstas no projeto pedagógico do curso de Medicina da 

Faculdade de Medicina Nova Esperança – FAMENE, cabendo a esta a responsabilidade pela 

supervisão do referido estágio. Proponho, outrossim, a convalidação dos atos acadêmicos 

eventualmente desenvolvidos a propósito desta autorização, até a data de homologação deste 

Parecer Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201112509 Parecer: CNE/CES 199/2014  Relator: Erasto Fortes Mendonça 

Interessada: Faculdades Integradas de Castanhal Ltda. EPP – Castanhal/PA Assunto: 

Recredenciamento da Faculdade de Castanhal, localizada no Município de Castanhal, Estado 

do Pará Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade de 

Castanhal, localizada na Rodovia BR 316, Km 60 s/nº, bairro Apeú, Município de Castanhal, 

Estado do Pará, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o art. 4º da 

Lei nº 10.870/2004, quanto à exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do Decreto nº 

5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201112273 Parecer: CNE/CES 200/2014 Relator: Erasto Fortes Mendonça 

Interessada: Fundação de Assistência e Educação – Vitória/ES Assunto: Recredenciamento 

das Faculdades Integradas Espírito Santenses (FAESA I), localizada no Município de Vitória, 

Estado do Espírito Santo Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento das 

Faculdades Integradas Espírito Santenses (FAESA I), localizada na rua Anselmo Serrat, nº 

199, bairro Ilha de Monte Belo, Município de Vitória, Estado do Espírito Santo, observando-

se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o art. 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto à 

exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada 

pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201014588 Parecer: CNE/CES 201/2014 Relator: Arthur Roquete de 

Macedo Interessada: Sociedade Blumenauense de Ensino e Cultura S/S Ltda. – EPP – 

Blumenau/SC Assunto: Recredenciamento da Faculdade Ação, com sede no Município de 

Rio do Sul, no Estado de Santa Catarina Voto do relator: Voto favoravelmente ao 

recredenciamento da Faculdade Ação, com sede na rua Coelho Neto, nº 170, bairro Centro, no 

Município do Rio do Sul, no Estado de Santa Catarina, observando-se tanto o prazo máximo 

de 5 (cinco) anos, conforme o art. 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa 



 3 

prevista no art. 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 

6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 20074250 Parecer: CNE/CES 202/2014 Relator: Arthur Roquete de 

Macedo Interessada: UNESBA – União de Ensino Superior de Brasília S.S. Ltda. – 

Brasília/DF Assunto: Recredenciamento da Faculdade Projeção do Guará, com sede em 

Brasília, no Distrito Federal Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da 

Faculdade Projeção do Guará (PROJEÇÃO), com sede na Área Especial, nº 10, Bairro Guará 

II, Região Administrativa – RA X, na cidade de Brasília, Distrito Federal/DF, observando-se 

tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º, da Lei nº 10.870/2004, quanto 

a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação 

dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.  

e-MEC: 200905807 Parecer: CNE/CES 203/2014 Relator: Arthur Roquete de 

Macedo Interessado: CAES – Centro Amperense de Ensino Superior Ltda. – EPP – 

Ampére/PR Assunto: Recredenciamento da Faculdade de Ampére – FAMPER, com sede no 

Município de Ampére, no Estado do Paraná Voto do relator: Voto favoravelmente ao 

recredenciamento da Faculdade de Ampére, com sede na Rua dos Andradas, nº 144, Centro, 

no Município de Ampére, Estado do Paraná, observando-se tanto o prazo máximo de 5 

(cinco) anos, conforme o art. 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência avaliativa prevista 

no art.  10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007. 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 200901730 Parecer: CNE/CES 204/2014 Relator: Luiz Roberto Liza Curi 

Interessado: Instituto Ensinar Brasil – João Monlevade/MG Assunto: Recredenciamento da 

Faculdade Doctum de João Monlevade, com sede no Município de João Monlevade, no 

Estado de Minas Gerais Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da 

Faculdade Doctum de João Monlevade com sede na Rua 16, nº 24, Vila Tanque, no 

Município de João Monlevade, no Estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo 

máximo de 5 (cinco) anos, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870/2004, quanto a exigência 

avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo 

Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 200810322 Parecer: CNE/CES 205/2014 Relator: Luiz Roberto Liza Curi 

Interessada: Associação do Instituto Vocacional e Assistencial Rui Barbosa – Marechal 

Cândido Rondon/PR Assunto: Recredenciamento da Faculdade Luterana Rui Barbosa, com 

sede no Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná Voto do relator: Voto 

favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade Luterana Rui Barbosa – FALURB, 

localizada na Rua D. Pedro, nº 1151, Centro, no Município de Marechal Cândido Rondon, 

Estado do Paraná, observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, conforme o art. 4º 

da Lei nº 10.870/2004, quanto à exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do Decreto nº 

5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23000.003457/2002-41 Parecer: CNE/CES 207/2014 Relator: Luiz 

Roberto Liza Curi Interessada: União de Ensino Superior do Pará – Belém/PA Assunto: 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 132/2007, que trata de autorização para a Universidade da 

Amazônia (UNAMA) estabelecer parcerias com instituições para a realização de atividades 

presenciais dos seus cursos, ofertados na modalidade a distância, em outras unidades da 

Federação Voto do relator: Desfavorável ao pedido de ampliação de abrangência da 

Universidade da Amazônia – UNAMA, com sede no Município de Belém, no Estado do Pará, 

para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201207181 Parecer: CNE/CES 208/2014 Relator: Luiz Roberto Liza Curi 

Interessada: Ana Maria Teixeira de Matos – ME – Livramento de Nossa Senhora/BA 

Assunto: Credenciamento da Faculdade Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, a ser instalada 

no Município de Livramento de Nossa Senhora, no Estado da Bahia Voto do relator: Voto 
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desfavoravelmente ao credenciamento da Faculdade Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, 

que seria instalada na avenida Desembargador Antônio Carlos Souto, nº 304, Centro, no 

Município de Livramento de Nossa Senhora, Estado da Bahia Decisão da Câmara: 

APROVADO por maioria. 

e-MEC: 201117865 Parecer: CNE/CES 209/2014 Relator: Erasto Fortes Mendonça 

Interessada: Faculdade dos Carajás Ltda. – Marabá/PA Assunto: Credenciamento da 

Faculdade dos Carajás, localizada no Município de Marabá, Estado do Pará Voto do relator: 

Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade dos Carajás, a ser instalada na Folha 

32, Quadra 16, Lote 2, bairro Nova Marabá, Município de Marabá, Estado do Pará, 

observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o art. 13, § 4º do Decreto nº 

5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a 

redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta do Curso de graduação em 

Administração (bacharelado), Ciências Contábeis (bacharelado) e Análise e Desenvolvimento 

de Sistemas (tecnológico), com a oferta de vagas totais anuais definidas para cada curso pela 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES)  Decisão da Câmara: 

APROVADO por maioria. 

e-MEC: 201012110 Parecer: CNE/CES 210/2014 Relator: José Eustáquio Romão 

Interessada: SER Educacional S.A. – Recife/PE Assunto: Recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior que, por meio da Portaria nº 20, 

de 23 de janeiro de 2013, indeferiu o pedido de autorização do curso tecnológico de Gestão 

Financeira, da Faculdade Joaquim Nabuco Recife, com sede na cidade de Recife, no Estado 

de Pernambuco Voto do relator: Nos termos do art. 6º, inciso VIII, do Decreto nº 

5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo o 

estabelecido na Portaria nº 20, de 23 de janeiro de 2013 (D.O.U. nº 17, de 24 de janeiro de 

2013, seção 1, p. 100 e 101) que indeferiu pedido de autorização do curso de Gestão 

Financeira – tecnológico (nº de ordem 31 – e-MEC nº 201012110), da Faculdade Joaquim 

Nabuco Recife, localizada no Município de Recife, no Estado de Pernambuco Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201203455 Parecer: CNE/CES 211/2014 Relator: Erasto Fortes Mendonça 

Interessado: Instituto Educacional Santo Agostinho Ltda. – Montes Claros/MG Assunto: 

Credenciamento da Faculdade de Saúde Santo Agostinho de Vitória da Conquista, localizada 

no Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia Voto do relator: Voto 

favoravelmente ao credenciamento da Faculdade de Saúde Santo Agostinho de Vitória da 

Conquista, localizada na Avenida Ivo Freire de Aguiar, s/nº, bairro Candeias, no Município de 

Vitória da Conquista, Estado da Bahia, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, 

conforme o art. nº 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no 

art. 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da 

oferta do curso de graduação em Medicina (bacharelado) com o número de vagas totais anuais 

a ser definido pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério 

da Educação (SERES/MEC) Decisão da Câmara: APROVADO por maioria. 

e-MEC: 201360187 Parecer: CNE/CES 212/2014 Relator: José Eustáquio Romão 

Interessado: Centro Educacional de Castro – CEDUC Ltda. – Castro/PR Assunto: Recurso 

contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), 

que, por meio do Despacho nº 209, de 5 de dezembro de 2013, publicado no DOU, de 6 de 

dezembro de 2013, aplicou medida cautelar de suspensão de novos ingressos no curso de 

Administração, bacharelado, do Instituto Educacional de Castro, com sede no Município de 

Castro, no Estado do Paraná Voto do relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do 

Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo 

os efeitos do Despacho n° 209, de 5 de dezembro de 2013, que suspendeu o ingresso de novos 

alunos no curso presencial de Administração, bacharelado, do Instituto Educacional de Castro 

(INEC), com sede na Praça Sant’Ana do Iapó, nº 15, Bairro Centro, no Município de Castro, 

no Estado do Paraná Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 
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e-MEC: 201202582 Parecer: CNE/CES 213/2014 Relator: Sérgio Roberto Kieling 

Franco Interessada: Faculdade para o Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Ltda. – 

ME – Parauapebas/PA Assunto: Credenciamento da Faculdade para o Desenvolvimento 

Sustentável da Amazônia, a ser instalada no Município de Parauapebas, no Estado do Pará 

Voto do relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade para o 

Desenvolvimento Sustentável da Amazônia, a ser instalada na Rua Ernesto Geisel Quadra 72, 

S/N, Lotes 15 a 24, Bairro Paraíso, no Município de Parauapebas, no Estado do Pará, 

observando-se tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do Decreto 

nº 5.773/2006, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, 

com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta do curso de licenciatura em 

Pedagogia com o número de vagas fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior do Ministério da Educação Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

Processo: 23001.000007/2014-21 Parecer: CNE/CES 214/2014 Relator: Luiz 

Roberto Liza Curi Interessados: Ester Regina Vitale e outros – São Paulo/SP Assunto: 

Convalidação de estudos e validação nacional de títulos obtidos no curso de pós-graduação 

stricto sensu em Física (mestrado e doutorado), ministrados pela Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo (PUC-SP) Voto do relator: Favorável à convalidação dos estudos e à 

validação nacional dos títulos de Mestre e Doutor, obtidos nos cursos de mestrado e 

doutorado em Física, pelos 4 (quatro) alunos relacionados em anexo, ministrado pela 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), sediada no Município de São Paulo, 

no Estado de São Paulo Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201117937 Parecer: CNE/CES 215/2014 Relator: Erasto Fortes Mendonça 

Interessada: Sociedade Civil Avantis de Ensino Ltda. – Balneário Camboriú/SC Assunto: 

Credenciamento da Faculdade Avantis, localizada no Município de Balneário Camboriú, 

Estado de Santa Catarina, para oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do 

relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade Avantis, localizada na 

Avenida Marginal Leste, nº 3.600, bairro dos Estados, Município de Balneário Camboriú, 

Estado de Santa Catarina, para oferta de cursos superiores na modalidade a distância a partir 

do funcionamento dos cursos de Formação de Docentes para a Educação Básica 

(licenciatura), com a oferta de 400 (quatrocentas) vagas totais anuais, e de Pedagogia 

(licenciatura), com a oferta de 300 (trezentas) vagas totais anuais, com abrangência de atuação 

em sua sede Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999, os 

interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da data de 

publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no 

Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo recursal, será 

efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria 

Normativa MEC nº 40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados 

no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na página do CNE 

(http://portal.mec.gov.br/cne/). 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 6 de novembro de 2014. 

 

ANDRÉA MALAGUTTI 

Secretária Executiva 

http://portal.mec.gov.br/cne/
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Anexo do Parecer CNE/CES 214/2014 

 

Relação dos Discentes: 

 

Curso de pós-graduação stricto sensu em Física (Mestrado) 

 

Marisa Almeida Cavalcante (RG nº 9328928 SSP/SP) 

Defesa Pública em 1º/10/1983 

 

Cristiane Rodrigues Caetano Tavolaro (RG nº 15.541.191 SSP/SP) 

Defesa Pública em 18/5/1992 

 

Ester Regina Vitale (RG nº 4.211.720 SSP/SP) 

Defesa Pública em 29/4/1978 

 

Ricardo Andrade Terini (RG nº 8.574.436 SSP-SP) 

Defesa Pública em 25/4/1986  

 

Curso de pós-graduação stricto sensu em Física (Doutorado) 

 

Ricardo Andrade Terini (RG nº 8.574.436 SSP-SP) 

Defesa Pública em 23/5/1991 

 

Marisa Almeida Cavalcante (RG nº 9328928 SSP/SP) 

Defesa Pública em 4/10/1989 

 

Ester Regina Vitale (RG nº 4.211.720 SSP/SP) 

Defesa Pública em 20/11/1988 

 

 


